
Resolução 33/2015:  
fundamentos e 
finalidades



A Resolução 
33/2015

É uma 
oportunidade para 
o/a acadêmico(a) e 
uma possibilidade

a mais de 
acompanhamento 

e conclusão

Regulamenta o processo de 
acompanhamento pedagógico  
e cancelamento de matrícula 
e vínculo com a UFSM.

Visa padronizar os 
procedimentos em todos 
os cursos.

Contribui para impulsionar 
a conclusão de curso dos 
estudantes e diminuir a evasão 
por abandono e cancelamento

Regulamenta o processo de 
acompanhamento pedagógico  e 
cancelamento de matrícula 
e vínculo com a UFSM.

Visa padronizar os procedimentos 
em todos os cursos.

Contribui para  impulsionar a 
conclusão de curso dos/das 
estudantes e diminuir a evasão por 
abandono e cancelamento.



Quais os 
direitos e 
deveres do 
estudante 
frente ao 
processo?



ANTES da 
abertura 
do PAP ou 
PAP prévio:

A 
Coordenação 
deve avaliar o 

caso

O/a estudante 
está com 

prazo 
excedido?

O/a estudante 
apresenta 

dificuldades e 
baixo rendimento 

acadêmico que 
influenciarão na 

conclusão do 
curso?

O/a estudante 
não tem chance 

de concluir o 
curso no 

semestre de 
abertura do 
processo?

Quais as 
perspectivas de 

conclusão de 
curso 

deste/desta 
estudante?

Já existe 
processo de 
PAP  do/da 
estudante?

Não abrir processos 
desnecessários

Tempo 
regular de 

curso + 50%

Abertura de PAP 
Prévio ou 

encaminhamento 
para SAP?



Como saber 
quais 
estudantes 
estão 
excedidos?







Quando
e quais 
processos 
abrir? 

PAP PRÉVIO

 ACADÊMICOS(AS) COM PRAZO REGULAR

APENAS QUANDO O COLEGIADO OBSERVAR 
BAIXO DESEMPENHO ACADÊMICO PRÓXIMO 

AO TÉRMINO DO PRAZO

 COM CIÊNCIA DO/DA ACADÊMICO(A) E 
INDICAÇÃO FORMAL (ATA) DO COLEGIADO

 NÃO ABRIR PROCESSO DE ACADÊMICO(A) 
EM TRANCAMENTO, SOD OU SEM 

MATRÍCULA NO SEMESTRE VIGENTE

PAP

 ACADÊMICOS(AS) COM PRAZO EXCEDIDO

 SEMPRE QUE ALGUM(A) ACADÊMICO(A) 
EXCEDER O PRAZO SEM PERSPECTIVA DE 

TÉRMINO NO SEMESTRE

COM CIÊNCIA DO/DA ACADÊMICO(A)

 NÃO ABRIR PROCESSO DE ACADÊMICO EM 
TRANCAMENTO, SOD OU SEM MATRÍCULA 

NO SEMESTRE VIGENTE

NÃO É OBRIGATÓRIO



Prazos

 Até 2 anos para cursos 
de Licenciatura e 

Bacharelado.

 Até 1 ano para a 
modalidade de 

Tecnologia.

 As adaptações 
curriculares após novo 
currículo deverão ser 

respeitadas.

Períodos de 
trancamento e SOD não 
contabilizam DURANTE 

o PAP.

Após o final do PAP, o 
acadêmico terá o semestre 

da notificação e o 
semestre posterior para 

a integralização.

PRAZO MÁXIMO



Ações 
processuais
da CAEd

 Sistematização e 
organização dos 

dados do  
processo

Entrevista

Análise do caso, 
elaboração do PAP 

e Cronograma 
(decisão sobre o 

prazo do PAP)

 Acompanhamento 
individualizado 

quando necessário

 Acompanhamento 
e avaliação dos 

casos e processos

 Análise de 
relatórios e 

elaboração de 
pareceres

 Trâmites e 
encaminhamentos



O cronograma deve ser cumprido 
exatamente como está no PAP?

O estudante não foi aprovado em 
algumas disciplinas ou não conseguiu 
vaga. A CAEd deve fazer novo PAP ou 

cronograma?

Adaptações/ alterações/ reorganização são 
propostas nos relatórios semestrais 

(elaborados pelo SAP/UAP);

A análise da evolução é feita a cada semestre; 

O relatório pode ser acessado pela 
coordenação via processo.



Identificação de 
caso;

 Conversa com o/a 
acadêmico(a) 

explicando o processo;

 Abertura do processo 
via PenSie com inclusão 

dos documentos 
obrigatórios (modelos 

no PenSie);

 Encaminhamento de 
PAP aos professores;

 Acompanhamento e 
orientação do/da 

acadêmico(a) durante o 
período de PAP (ofertas, 

vagas, matrícula, 
aproveitamentos, ACGs, 

pré-requisitos...);

 No caso de não 
cumprimento do PAP, 

recebimento do processo 
e reunião do Colegiado;

 DECISÃO do 
Colegiado sobre o 

caso;

 Inclusão, no processo, da 
Ata da reunião do 

Colegiado e do 
documento de 

Notificação;

  Encaminhamento 
do Processo para 
notificação do/da 

estudante;

 Encaminhamento do 
processo para 
cancelamento,  

quando for o caso.

Ações 
processuais da 
Coordenação

ATENÇÃO!
Sigilo dos dados



Como 
abrir o 
processo 
de PAP?

O Processo de PAP deve ser aberto pelo Portal dos Documentos - 
tipo documental “Processo de acompanhamento pedagógico para 
integralização curricular na graduação (125.41)“.

DADOS DO PROCESSO:

Origem/Procedência: Coordenação do curso que está 
solicitando o PAP

Destino: Subdivisão de Apoio à Aprendizagem

Descrição: Solicitação de Plano de Acompanhamento 
Pedagógico para [nome do acadêmico]

Interessado: Acadêmico para quem a coordenação está 
solicitando o PAP 

Autor: Coordenação do curso



Documentação 
para a abertura 
do processo:

1) Solicitação de Plano 
de Acompanhamento 
Pedagógico de aluno de 
graduação



2) Termo de 
Conhecimento 

gerado a partir da ciência 
do(a) estudante, no ato da 
confirmação da matrícula no 
Portal do Aluno, acessado no 
SIE ou via Portal Acadêmico.



� via SIE:











� via Portal Acadêmico:







3) Histórico 
escolar de 
graduação 
gerado no SIE



4) Relatório de 
verificação de 
integralização 
curricular de 
aluno de 
graduação 
gerado no SIE



5) Relatório de previsão 
de oferta de disciplina de 
graduação 
elaborado pela   Coordenação  do 
Curso para cada aluno



Onde 
encontrar os 
modelos dos 
documentos?

(no PenSie e na 
página da CAEd)







Informações:

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/
caed/resolucao-33-2015

resolucao33caed@ufsm.br

caed.aprendizagem@ufsm.br

 


